
22/05/2019

Número: 0810506-78.2018.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Cível de Campina Grande 

Última distribuição : 29/06/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANO FRANCISCO SANTOS SOUSA (AUTOR) AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15086
827

29/06/2018 15:27 Petição Inicial Petição Inicial

15088
206

29/06/2018 15:27 1. Petição Inicial - Luciano Francisco Santos Sousa Outros Documentos

15088
227

29/06/2018 15:27 2. Procuração Procuração

15088
248

29/06/2018 15:27 3. Declaração de Hipossuficiência Procuração

15088
261

29/06/2018 15:27 4. Documentos Pessoais Documento de Identificação

15088
277

29/06/2018 15:27 5. Comprovante de Residência Documento de Identificação

15088
311

29/06/2018 15:27 6. Documento do Veículo Documento de Comprovação

15088
335

29/06/2018 15:27 7. Declaração de Proprietário do Veículo Documento de Comprovação

15088
380

29/06/2018 15:27 8. Documento do Acidente Documento de Comprovação

15088
409

29/06/2018 15:27 9. Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

15088
445

29/06/2018 15:27 10. Documentação Seguradora Documento de Comprovação

15088
466

29/06/2018 15:27 11. Atestado Médico Documento de Comprovação

15088
479

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-1 Documento de Comprovação

15088
508

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-2 Documento de Comprovação

15088
528

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-3 Documento de Comprovação

15088
548

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-4 Documento de Comprovação

15088
573

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-5 Documento de Comprovação

15088
609

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-6 Documento de Comprovação

15088
646

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-7 Documento de Comprovação

15088
675

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-8 Documento de Comprovação



15088
714

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-9 Documento de Comprovação

15088
736

29/06/2018 15:27 12. Prontuário Médico-10 Documento de Comprovação

15223
777

09/07/2018 15:04 Despacho Despacho



 

PETIÇÃO INICIAL EM ANEXO.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA CIVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE- PARAIBA.  

 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO FRANCISCO SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, motorista, portador 

do CPF nº 055.799.474-88, RG nº 307.6606 SSP/PB, o autor não possui endereço 

eletrônico por motivo de carência, residente e domiciliado na Rua Tucuruí, nº 132, casa “A”, 

Catingueira, Campina Grande - PB, por intermédio de sua advogada que a esta subscreve, 

procuração anexa (Doc. 01), com endereço profissional na Rua Antônio de Carvalho Sousa, 

450, sala 1105, 11º Andar -Centro Jurídico Ronaldo Cunha lima, Estação Velha – Campina 

Grande – Pb, com fulcro na Lei nº 6.194/74, ajuizar a presente: 

 

ACÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua: da 

Assembleia nº 100, 23º andar, centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 200.119-04, pelos motivos 

de fato e direito a seguir expostos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta 

inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o 

direito de igualdade. 
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O promovente declara que não possui condições momentâneas de suportar com as 

despesas processuais decorrentes desta demanda, sem prejuízo do seu próprio sustento 

e de sua família. Portanto, pleiteia a concessão do benefício da Gratuidade de Justiça, nos 

termos do art. 98 do Código de Processo Civil, e do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, 

com a dispensa do pagamento de quaisquer custas processuais e/ou depósito, anexando 

o Atestado de Pobreza. 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus 

direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. 

Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias 

fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 

 

DOS FATOS 

 

Em, 05/02/2018, o autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo socorrido para o 

Hospital Municipal de Andaraí/BA e em seguida foi transferido para o Hospital de 

Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes no dia 08/02/2018, apresentando 

fratura do maxilar e fratura do um dos dedos da mão direita, conforme se faz prova com a 

boletim de ocorrência policial de Nº 00128.01.2018.2.00.420 e prontuário médico, em 

anexo. 

O requerente foi submetido a intervenção em MEMBRO LESIONADO, cujo acidente 

compromete as funções do membro em comento, dentre outras complicações físicas, 

CONFORME PRONTUÁRIO MÉDICO, em anexo. 

Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito requereu 

administrativamente, seguro – DPVAT, diante de tal fato, seria devido que o pagamento do 

seguro pela seguradora conforme previsto na Lei nº 6.194/74, o que foi negado 

administrativamente pelo seguinte motivo: “Após a análise dos documentos 

apresentados no seu pedido de indenização (sinistro nº 3180235121), esclarecemos 

que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do acidente ocorrido 

em 05/02/2018. Por esse motivo o seu pedido de indenização foi negado”. 

A gradação da invalidez, não foi quantificada pela requerida, sendo que, inexiste no 

processo administrativo qualquer dado que informa ao beneficiário quais os critérios 

médicos, científicos que justifique a forma clara como a seguradora chegou a decisão de 

que o autor não sofreu sequelas devido ao acidente em comento. 

Devido à injusta negativa, não resta alternativa a não ser socorrer-se pela via judicial. 
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DO DIREITO: 

 

Nos termos do art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:                             

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e regulamentou o seguro 

DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após a entrega dos 

documentos da vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o 

seguro aos que dela fazem “jus”. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do Art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 

Assim, tem-se evidenciado: 
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A) Prova do acidente, conforme boletim de ocorrência nº 0041.01.2018.200.420; 

B) Prova do dano decorrente da quebra de seus dentes, bem como fratura coronária e 

severa perda óssea vestibular, tendo a necessidade de procedimento cirúrgico. 

Razão pela qual se faz necessário a designação de perícia, por médico especialista, 

por este juízo; 

C) Prova de despesas médicas; 

D) Prova do esgotamento pela via administrativa conforme anexo. 

 

Portanto, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que o réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direto do autor. 

No caso em tela tem-se um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual 

por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

 Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao 

Autor tem-se configurado ato ilícito. 

Infere-se no dispositivo legal infra citado que a indenização será devida mediante a 

“SIMPLES” ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado.  

A Lei N.8.441/92, que alterou alguns dispositivos da norma anterior, foi ainda mais 

genérica e no Art.7º, afirma: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras 

que operem no seguro objeto desta lei.” (Grifo Nosso) 

 

 Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo 

Autor, conforme decisões sobre o tema: 
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DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA.BOLTERIM DE OCORRÊNCIA REVELA 

A DINÂMICA DO ACIDENTE. Carro desgovernado que o braço do Autor. 

Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. 

Recurso desprovido. (TJ-SP 10172507820168260451 SP 

101725078.2016.8.26.04151, Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018) 

 

DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL: 

 

A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o 

pagamento da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez 

permanente total ou parcial, e por despesas de assistência médica ou suplementares, 

conforme dispõe o art. 3° alínea b, determina que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que  

abaixo se seguem, por pessoa vitimada: 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas 

 

Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, 

trouxe consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de 

percentual pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional 

competente, tanto o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual 

nos seus laudos, tomando como parâmetro a referida Lei.  

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os 

danos pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga 

transportada por veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação 

exclusiva com a incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito 
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previdenciário. Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da 

publicação do Recurso Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 

6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. 

DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE 

ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 

1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes 

causados por veículos automotores terrestres ou pela carga transportada, 

ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é 

eminentemente social, porquanto transfere para o segurador os efeitos 

econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em reparar 

danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no 

sinistro. 

2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a 

"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões 

corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com 

as medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 

3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima 

- a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, 

por óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 

ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 

4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, 

consignou a deformidade física parcial e permanente do recorrente em virtude 

do acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo 

art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 

5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à 

indenização, restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus 

sucumbenciais. 

(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012) 

 

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, 

a "incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões 

corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 

terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.  É o que se infere das 

definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais: 
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a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou impotência 

funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente 

pessoal" (www.susep.gov.br); 

b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um 

membro ou órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor" 

(www.dpvatseguro.com.br). 

 

“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - 

Preliminar - Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - Invalidez 

Permanente - Comprovação - Indenização - Devida - Litigância De Má-

Fé - Condenação Indevida - Honorários Advocatícios - Valor - 

Manutenção - Reforma Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da 

indenização do seguro DPVAT não depende do prévio esgotamento da 

via administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, em 

seu artigo 5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido o pagamento 

do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que restou 

provado que a debilidade permanente do membro superior direito da 

parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor 

terrestre. Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão 

permanente na vítima não pode ser quantificada de forma matemática, 

como se cada parte do corpo tivesse um determinado percentual de 

utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmo imoral, porque afronta o 

fim social da imposição do seguro. Conforme já esposado, o corpo 

humano é como se fosse uma máquina na qual cada peça 

desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se 

perde, o desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente 

prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a extensão da 

invalidez no caso de indenização devida em função do seguro 

obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos)  

 

Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez 

Permanente - Comprovação - Valor da Indenização - Patamar Máximo - 

40 Salários Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de 

pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a lesão sofrida em função 

de acidente automobilístico causado debilidade permanente, a 

indenização dever ser arbitrada no grau máximo disposto na 

legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não detém 

competência para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que 
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as portarias ou resoluções por ele editadas não podem alterar ou 

prevalecer sobre a lei federal que rege a matéria”. (Grifos nossos) 

 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima 

declinada, cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, 

desde a data do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, in verbis: 

 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de 

responsabilidade extra contratual”. 

 

O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação 

macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.  

Apesar do art. 7º da Lei nº 6.194/74 exigir a identificação entre seguro e seguradora 

como requisito para pagamento de indenização, o STJ, por outro lado, na Súmula 257 

firmou o seguinte entendimento:  

 

“Falta de pagamento do Prêmio do Seguro Obrigatório – Recusa do 

Pagamento da Indenização. A falta do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículo Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização”. 

 

 Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta causa. 

 

DO PEDIDO 

 

Pelo exposto requer:  

1) O deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e 

seguintes do CPC/2015; 

Num. 15088206 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 29/06/2018 11:40:15, AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 29/06/2018 15:26:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062915260453900000014718057
Número do documento: 18062915260453900000014718057



                                                        

                                                    
 
 
 
 
 
 

 

Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima 
Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Sousa, 450, 11° andar, Sala 1105, Estação Velha 

CEP:58.410-050 Campina Grande-PB 
Telefone: (83) 3322-7590 

 

2) Com fulcro no art. 319, VII, do NCPC, dispensar a designação de audiência 

de conciliação; 

3) A citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do 

CPC/2015; 

4) A condenação da Ré no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) como indenização pela INVALIDEZ PERMANENTE ou o valor 

correspondente ao nível de lesão constatado em Laudo Pericial Oficial, 

sendo os valores devidamente corrigidos, bem como honorários 

advocatícios e as custas processuais, nos termos da legislação vigente. 

5) A produção de PROVA PERICIAL a ser realizada por médico perito, tendo 

os seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito:  

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente 

mencionado na Petição Inicial? 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na 

inicial?  

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou 

permanente e o percentual)?  

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou 

deformidade permanente? 

6) A produção de todos os meios de prova admitidos em direito e necessários 

à solução de controvérsia, inclusive a juntada de todos os documentos 

anexos; 

7) Intime-se a Seguradora Líder para a juntada de todos os documentos do 

processo administrativo, inclusive LAUDO PERICIAL realizado por 

peritos da própria seguradora na via administrativa. 

 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos 

meramente fiscais. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande, 28 de junho de 2018.  

 

AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO 

Advogada – OAB/PB nº 24.386 
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PROCURAÇÃO 

0UT0R6ANTE: jOuçAúLríQ J^nnrrcjUoCAC) ^ ^ T f ^ .d9<jL.^rx^^ 

0UT0R6AD0: AMANDA D£ OUV^EA M0NT£N£6R0, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, CPF 094.614.624-42 , ADVOGADA OAB/Pfi 24.306, 
COM ENDEREÇO PROFISSIONAL LOCAUZADO NA RUA CAPITÃO 
J O ^ AMÂNCIO BARBOSA, 77, SALA 102, SÃO JOSE, CAMPINA 
GRANDE - PB, E-MAIL: amandaomontenegro@gniail.com. § t % 

PODERES: Para o foro em geral, com o fim especial de interpor Ação 
perante a JUSTIÇA, podendo praticar todos os atos judiciais inerentes ao 
bom cumprimento deste mandato, inclusive, confessar, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se íunda a ação, receber, dar quitação e 
firmar compromisso, impetrar recurso e substabelecer, com ou sem reserva 
de poderes, até final decisão. 

Outorgante 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFiCíÊNCIA 

declaro para os devidos fins de direito que não possuo condições de arcar com as 
custas processuais e despesas judiciais sem causar prejuízos ao meu próprio sustento 
e de minha família, haja vista ser pobre na forma dos aríigos98 8 seguintes do Código 
de Processo Civil. 

Campina Grande - PB, 11 de janeiro de 2018_ 

DECLARANTE 
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I 

; JOSE RDKiarso SSMTOS 
RUA TUCURUI. 132 Í CASA A - CATÍNQUBRA 
CAMPlNASRA'>IOe.'PBCEP:6B100900(AG 40r. • 

Classe/Subcls: RESIDENCIAL/RESiOevrA_5l8)|!Í»>f«a5»"MS"O0e5l^ " '^^nG noe -B t S ^ - 7 % 
Roteiro, 13-401-733-4650 H » r n e í d c 00008083345 CWi^,f;Si»,mi^ InscEsH6(»5.?59-1 

Not3FscaMec'":iCi.-->ç'a,aElslncafTOXH54 77S 
Cod.paniI)eb.Aiitomsttco;OM0252S428 

Atendimento ao Cliéítè É 023 Acesse:. >rgísa.com.br 

Conta referente a Apresentação °̂ ltiSS,íL̂  C P F / C N W RANfe 

Jan/2018 22/01/2018 

UC iUnidade Consumidora}: 

próxima leitura ^ 

21/02/2C18 2139S1543"' 

4/252942-S 
Canal decontato 

e no í 

: íamSem nas redes 
:°Q00k c o m br/ensrgisn 

c p p-is3r da gente 

Anterior 
Data Leitura 

Atual 
Data Leitura 

Consta rste Consumo Dias 

Demonstrativo 

rrM!l»Tal3.:(RS) iCMSiKíi iC»13 

75.000 3,307530 45.56 -5.55 25 
0,88 0.98 25 

LAWÇAMEMTOS E SERV':Ç0S 

, ca DtscriçJc 

-0601 Consumo em kvvh 
0801 Adie, 8 \'ermeltia 

1 ,"g 4 5 

3,24 0,33 

Média últimos meses (ItWh) 
63 

VENCIMENTO 
29/01/2018 

Histórico de Consumo (kWh) 

70 í ei I 58 i 5S I 75 

TOTAiAPAGAR 
R$ 53,30 

I Jan/17 Fe<';i7 (ter/l? Abn'l7 Mai/17 Jun/17 Jul/17 Ago/17 Set,'17 0>jt'17 r-;G> 

i 4c82.e437.bc86.7001.0da0.6aa7,4b92.1af3. 

\nd'KaàoTe.i de OuaSidade 

• DIC MENSAL 
SDIC TRIMESTRAL 

0IC ANUAL 
FlC MENSAL 
flCTRIf4ESTRAl 
flCAHOAL 
mc 
BICRI 

Limites 
daA!|EEL 

11.68 
23.18 

3,42 
8.85 

13.70 
3,37 

12,22 

Apurado 
1.17 

Limite de Tensão 
(V) 

GO,MTR*T«níi 
LIMITE INFERIOR 
LIWITE SUPERIOR 

202 
231 

Discriminacac 
ÍRS) 

% 

Sewiços de Ds!. da Ênet5i53/80 
Compre de Energia 
Se.-VíEC de Transmissão 
Encatgos Setoriais 
ImpcstiK Direi 03 e Encargos 
CuirlB Serviços 

11.81 
13,45 

1.78 
5.61 

20 57 
0.00 

22.35 
25,23 

3.30 
10,53 
38.68 

0.00 

Totil 83,30 100.00 

ATENÇÃO 

ValordoEUSOíRef 11 ;2017)RS-3.02 

HMHP* Faiuras em atraso 
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Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu. fLAViO &Aj\A/ri/\JO tòA Co^TA 

RG M 5 a 3 g l - ( ^ . data de expedicão3i l03llQQ2. 
Órgão S^pfPS . portador do CPF n° g X i ^ l (0 6 - ^4 . com 

domicílio na cidade de Cf\/V\P\N'A ^ir9J\N \)<9, no Estado de 

pAQi^ l t j i 4 . onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

complemento Q^VS^ declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima MaAAAõ fm^C{Sé(yS..Çú0j:4 cujo o condutor era 

Veículo'c/lAA( A / H A M fÔQ.ti 
Modelo: C A P ~ ^ /^^Ve^ 

Placa: Qfo ^oSB 

Chassi: 3 B r y < ? A y K X C B S 6G2.^(^^ 
Data do Acidente: ú6VFí?Vb-vee/r^/2^*^. • 

Local e Data: rAMPiy\AA G ^ ^ ^ ^ Ú3Mõ^li/£úl^ 

/OUUO 
AssinatUra do Declarante ^ 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

FECt-/Íir\JE 

feccciheco^, cDKj autaitica e '/erdsdeira, «(5) firgÃ&(Ei de 

FLÁVIO mmm % mimmmmiÁmmmmmt 
cffi te5.t.da verdade. Csipirsa Srande-PB UIWMA íé;4H521 pliM*J'5?Íf,& 5̂SÃ feio - fscrpístte 

^0&IGÍT«.;ffiS34él-«ÍOV 

Num. 15088335 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 29/06/2018 15:26:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062911283486500000014718178
Número do documento: 18062911283486500000014718178



 

SECRETARIA DA SBSURANÇA P O B U C A 

DETRAN - POLÍCIA MILITAR - P O L Í C U CIVIL DE TRÂNSITO 

OS-PONTODEREFERBiOA í\

04-MlWKaPIO C Ô D . 05-OATA, 1 0 6 - H O R Á R I O 

Õ Ó O . 

1 I I I » I I « 

04-MlWKaPIO C Ô D 

J_JL 
09-PLAGA 

T 
IO-MUNICt>IO C Ô D . 

I I I I 
11-UF 

O r - T T O D E A C I O E N T E S 

("] 1-ABAUWtoBiro { " ] 4-ÇHOCME. 

• Z - A m O P a M B Í T O J 0 S-COBSO 

n 3-cM>oiMiano Q s -

1 2 - M A r K » / M O ( E L O C Ô O . 

0 8 - C t A 3 S l F I C A Ç Ã O 

1 3 - T I P O c ô o . 

C Ô D . I S Í i C O R C Ô D . 

•p)7\gMW/r}w i. I 
1 7 - E N O E R E Ç O f\\. liaTELEFONE 

« C O N D U T O R ^ * 2 0 - B Í A D E ' 2 1 - S E X O ' ^ 

22 - E N D E I ^ Ç O R ^ I O E N C Í A L / T R W A L H O 

25-IDENTIDADE (^.anssoR 

2 3 - M U « C t P I O 

20-KlADE Ba 
24-TELEFONE 

27'-a*F ZB-tfoèm^Stm^ 2 â - U F 3 » - C A T E G ^ 3I-PATA;*HAB 

ÕÒÕ. | 3 4 ' l « ' | 3 5 - M A R C A / M O i m . O CÓO. I36-TIPO 32-PLACA 3 3 - M U N I C Í P I O Oto. 

I t I I 
C&J. 3 6 - T I P O C O O . 

^ I 
CATEGORIA C Ô D . 

l l 
C Ô D . 

l i -
3a - N O i e 0 0 reopRiETi 

4 0 - E N D E R E Ç O 41-TELEFONE 

42-CONDUTOR A U A D E 44-SEXO 

R E S O E N C I A L / T R A B A U W 

4 8 ^ E N T I 0 A D E 

4 6 - M W i i ; Z ^ 47-TELEFONE 

4 9 - Ô R 6 . E l y f ô S O R 5 1 - W DE REGISTRO 5 2 - 1 ^ 53-CATEG. 54-OATA1*HAB. 

3 - N O M E 79-iOAOE 

81.-ENDEREÇO 

8 3 - C O N D I Ç Ã O DA >rtT*IA 

Q l - r e O E S f R E Wz-CONDUTOR Q3-msSAB8R0 

V^FlACA:Qyt)^'^ÍQg^ 

8 4 - C O N D U Z I D O FWRA 

8 0 SEXO 

8 2 - T B £ F O N E 

85 L E S Õ E S APARENTES 

l ã l - L E V E na-GHAVE • 3 - F A T A L 

86-N0lye 8 7 - P A p € 88-SEXO 
• F 

89 90 TELEFONE 

91 - C O N O T O DA V Í T M A 

AtíCUflRACft:. 

32-, RARA 93-LESteSAP«RENTES 

1-l£VE riZ - C R W E • 3 - ( * r A L 

IS-DÃDÊ 9 4 - N O « l C g e - s E x o 
• F DM 

9 7 - E N D E R E Ç O 98TELEFONE 

L E S Õ E S ARARENT^ — 

O l - l S f f i riz-GRWE Fls-BVTM. 

99 - C O N D I Ç Ã O OAVtTMA/^ 

• I - P E D E S I R E / Qz-CONDUTOR • f~l 3-

/ VEteULOPLACA: 
è.«ijU.icjswWt.ii>*g = 

100 - coMXizaxs nvRA 
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01 105-E^HDEREÇO 3 - TELEFONE 

107-NOME 

02 
lOB-IDENTIDApe^ 109-ÓRG. EMISSOR 

111-TELEFONE 

112-^>W1E 

03 
113-IDENTIDADE 

EM3EREÇ0 

114 • ORG. EMISSOR 

116-TELEFONE 

117 - COtOÇÕES OA VIA 

I I 3 0 t g ^ PI 6 : _ _ 

N 

F 

O 

R 

M 

Ç 

118 - TIPO DE PAVIMENTO 

BO 1-Asm.TO 4-mMaEi«%Do 

I i 2-coNCHEra Q s - a s o u o 

• 3.TCRRA Q 6 - _ _ _ _ _ _ 

119-SEMÁFORO 

I I IFUNClOHMIDO 

I I í-DESUGM» 

[ I 3-oamjoso 

í-BffiJOSTgNIE 

120-TEMPO 

• ' - B O M 

I I 2-HeBL»lA '%x:r^Z^a 

I I 3-CHIMM 

121-CXJNDUTOR 
PLACA 

2 : 
PLACA 

122-AÇÃO DO CO^aX^^OR - NA VERSÃO OO _ 
WACA PLACA 

PERMANECEU NO LOCAL 

2 
OEKtESPEITOÃ 
StNAUZAÇAO 

EVADtU-SE ULTRAfVVSSA^M PROIBttW 
OUINCCaWETA 

uSM^^cmro C C W T R A M A O DE Dd^ÇAO 

USAVA CARACETE EXCESSO DE VELOCIDADE 

RENTE_SÍ7SDO 
I R I A ^ ^ 

APARENTE 
EMBI 

DE N Ã O MANTEVE DlSri 
DEÍ 
OUTROS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
T Superintendência Regional de Polícia Civil 

Delegacia Especializada de Acidentes de 
Veículos de Campina Grande 

POLÍCIA 
^ CIV IL 

P A R A Í B A 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defeca 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
N°00128.01.2018.2.00.420 

OCORRÊNCIA(S) 
Supo$to(s) Autor(es): 
Tipificação 1: LESÃO ACIDENTAL DE TRÂNSITO 
Data da Ocorrência: 05/02/2018 Hora: 22:00:00 
Forma da Comunicação: Verbal 
Endereço: Br 142, Próximo do Assentamento Salabrinho, indeterminado, Andarai, BA. 

PARTE(S) 
Nome: Luciano Francisco Santos Sousa 
Conhecido por: Não informado - ; . ; 
Filiação: Maria José dos Santos Sousa e Antonio Francisco de Sousa 
Idade: 32 Data de Nascimento: 01/09/1985 Identidade de Género: masculino 
Nacionalidade: brasileira Naturalidade: Campina Grande 
Estado Civil: união estável 
Escolaridade: Não informado Profissão: Motorista 
Documentos(s) de Identificação: CPF n" 055.799.474-88 
Endereço: Rua Tucurui, 132-A, Três Irmãs, Campina Grande, PB 
Complemento: Não informado 
Telefone: (83) 99197-0614 
Nome: Hérica Simone de Almeida Santos 
Conhecido por: Não informado 
Filiação: Sônia Maria de Almeida Silva e Roberto Venâncio dos Santos 
Idade: 33 Data de Nascimento: 09/03/1985 Identidade de Género: feminino 
Nacionalidade: brasileira Naturalidade: Campina Grande 
Estado Civil: solteiro(a) 
Escolaridade: Não informado Profissão: Técnica de Enfermagem 
Documentos(s) de Identificação: CPF n" 053.653.474-80 
Endereço: Rua Terezinha Karla Agra de Medeiros, 82, Três Irmãs, Campina Grande, PB 
Complemento: Não informado 
Telefone: (83) 98674-4403 A 

Procedimento Policial: 00128.01.2018.2.00.420 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
2' Superintendência Regional de Polícia Civil 

Delegacia Especializada de Acidentes de 
Veículos de Campina Grande 

POLÍCIA 
CIVIL 
P A R A I B A 

DA PARAÍBA 
Secretaria de tstado da 

Segurança e dai3fi^sa Sócia! 

Nome: Luciene Cardoso de Aguiar 
Conhecido por: Não informado 
Filiação: Ana Francisca da Silva e Não Declarado 
Idade: 42 Data de Nascimento: 17/11/1975 Identidade de Género: feminino 
Nacionalidade: brasileira Naturalidade: Campina Grande 
Estado Civil: casado(a) 
Escolaridade: Não informado Profissão: Cabelereira 
Documentos(s) de Identificação: CPF n" 032.505.814-88 
Endereço: Rua Querubina Pereira dos Santos, 196, Malvinas, Campina Grande, PB 
Complemento: Não informado 
Telefone: (83) 98715-5178 

N. 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 
(1) Automóvel, marca FORD , modelo Cargo 2428E Master, tipo de veículo Caminhão, cor branca, ano 
2012, placa OFD-3068, chassi 9BFYEAYXXCBS96266, renavam 0042945688-3 

DILIGÊNCIAS ADOTADAS/EXAMES REQUISITADOS 

HISTÓRICO 
Informa o comunicante/vítima, que no dia, hora e local já descritos, conduzia o caminhão FORD 

C A R G O 2428E M A S T E R , Ano /Mode lo 2011 /2012 , cor branca . Placa O F D - 3 0 6 8 / P B , Chass i de N° 
9BFYEAYXXCBS96266, licenciada em nome de Flávio Quintino da Costa,quando trafegava na BR 142 na 
cidade de Andarai Estado da Bahia, momento em que o citado caminhão faltou freio, tendo o caminhão descido 
no acostamento e colidido contra umas árvores, logo sofreu fratura do maxilar e fratura do um dos dedos da 
mão direita, sendo socorrida por populares e encaminhado ao Hospital Municipal de Andaraí/BA,e em seguida 
foi transferida para o Hospital de Emergência e Trauma, nesta cidade. N a ocasião do acidente o tempo 
apresentava-se bom, com via seca e boa visibilidade, não se encontrando o envolvido sob a influência de 
bebidas alcoólicas. 

Nada mais disse. Encerrado está o presente termo. 

c T 
Campina Grande/PB, 20 de abril de 2018. 

SEVERINO DE CARVALHO LOPES 
Delegado(a) de Polícia Civil 

LUCL«iNO FRANCISCO SANTOS SOUSA 
Noticiante 

ADEMIR DA COSTA VILAR 
Escrivão de Polícia 

Procedimento Poiicial: 00128.01.2018.2.00.420 
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Seguradora 

LÍDER DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE U U D O DO IML - CIRCULAR SUSEP 445/12 
itradora do Seguro DPVAT 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VfTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAL* (caso 
seja aplicável) sem rasuras. O Representante Legal* é obrigatório para os seguintes casos: 

Casos com vítima entre O a 15 anos - O Representante Legal é representado pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o Representante 
deverá assinar a declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"); 

Casos com vítima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Legal (pai, 
mãe ou tutor). O formulário deverá ser assinado pela vítima menor de idade no campo 1 ("Assinatura da Vítima") e também por 
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"). 

Casos com vítima interditada com curador - Neste caso em específico, apenas o Representante Legai deverá assinar a 
declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"). 

No/e Completo da Vítirron ^ CPF da Vítima j Data do Acidente 

^luua^ /yicMxv^oo ^<>>^J [055 l^^-^^^ -SS' J [ íõZ IMl 
CPF da Vítima Data do Acidente 

REPRESENTANTE LEGAL DA VÍTIMA 

Nome completo do Representante Legal CPF do Representante legal 

Email Telefone (DDD) 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n° 6.194/74), uma vez que: 

Assinalar uma das opções abaixo: 

• Não há estabelecimento do IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins de prova do Seguro 
' DPVAT; ou 

• O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias 
do respectivo pedido. 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de invalidez permanente causada 
diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento da análise da minha documen­
tação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da 
Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1 ° do art. 3° da Lei n° 
6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia concordância com a futura avaliação 
médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 

Local e Data 

de Ml 

Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

DALI.001 VOOl/2017 
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C Seguradora 

LÍDER 
IUmi».iirade<a de SequtB DPVAT 

DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 
PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.coni.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 
número 445/12, disponível no endereço eletrónico: 

http://www2.SUSEP.GOV.BR/BiBLIOTECAWEB/DOCORiGiNAL.ASPXmPO=1&CODIGO=29636 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve 
conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da 
respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do 
Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF .̂ 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital­

ização e resseguro. 

' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n°9.513/98. 

Pelo exposto, eu [^Âa^rCiâ^ ^//at/UfjjHÁ ftrVO^Í^inscrito (3) no CPF/CNPJ 

na qualidade de Procurador (a) /Intermediário (a) do Beneficiário ^U^A^ú^nTtC fha/r)taOU:>r30 ^0/\\ô^^SPUàHascnto 
(a) /no CPF sob o 05̂ 5 ' T^l •^^^ 2^ . do sinistro de DPVAT cobertura ^-i-t 0tlÍ4 cU:^ da Vítima 

. conforme 

determinação da Circular Susep 445/12: 

D Declaro Profissão: Renda: e apresento os documentos comprobatórios: 

Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

t)<yry V-^cij«> 1-
Número Complemento 

Bairro ^ ^ Cidadeyn . Estado 

PB 
CEP 

Email Telefone comercialDDD) Telefone celular ÍDDD) 

DLDRLOOl VOOl/7017 
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Seguradora 

LÍDER 
Mmmittrndpra do Seguta DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCUUR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL, 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de Indenizaçáo/reembolso. 

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legal"). 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legai" (Pai, iVlàe, Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL CPF da Vítima Nopne completo da vOíflia Nopne completo da vrtjflia 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo JL /• ^ CPF titular d 

NOm.ero 2 , Complemento 

CEP 

Email Telefone (DDD) 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência Junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, em anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

• RECUSO INFORIWAR 

• RS 3.00! ,00 ATÉ R$ S.000,00 

SEIVI RENDA 

RS 5.001,00 ATÉ R$7.000,00 

ATÉ RS 1.000,00 1 RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

1 R$ 7.001,00 ATÉ RS 10.000,00 Q ACIMA DE RS 10.000.00 

j CONTA P O U P A N Ç A (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

: J BRADESCO (237) G BANCO DO BRASIL (001) C ITAÚ (341) 

U CAIXA ECONÓMICA FEDER AL (104) 

AGENCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO 

(Informar dígito se existir', [Informar dígito se existir) 

•-í, CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
NCO BANCO 

Nome 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO 

(Informar dígito se existir) (Informar dígito se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

U Local e Data 

de 

MM 
Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 
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Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:   LUCIANO FRANCISCO SANTOS SOUSA

Nº Sinistro: 3180235121

Vitima: LUCIANO FRANCISCO SANTOS SOUSA

Data do Acidente: 05/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador FRANCOIS MARQUES AMORIM

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180235121), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  05/02/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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I 

1 GOVERNO 
DA PARAÍBA 

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

ATESTADO 

, ATES™0lOS RARA OS DEVIDOS FINS QUE 0(A) SR. (A): . X ^ i ^ ^ y L 4 . ^ 7 

<:^(-^'^r ^ V ^ ^ n . ^ ^ - ^ ^ PORTADOR(A) DA CARTEIRA PROFISSIONAL N°. 

SÉRIE ESTEVE INTERNADO(A) NESTA UNIDADE HOSPITALAR SUBMETENDO-SE A 

TRATAMENTO ESPECIALIZADO DE ENTIDADE NOSOLÓGICA DE N°: .^'^.i^ ^ NO CID. DURANTE 

O PERÍODO DE AT\) I<ÍJ2. í /ií À fo I âjP^iy,^ 
/ 7 u j ^ ' ; ^ ^ n i A . q DE AFASTAMENTO DE SUAS ATIVIDADE^ 

Campina Grande 

NECESSITANDO DE 

Ass. dl 

AUTORIZAÇÃO 

Eu ^ ^ 

Dr, 
codificado CID ou por extenso neste atestado médico. 

autorizo o 

a registrar o diagnóstico 

Ass. do Paciente ou Responsável 

MOD.060 
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'7 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

ATESTADO 

ATESl^OS PARA OS DEVIDOS FINS QUE 0(A) SR. (A): ^ ^Ui^'ç-, yu^.-^ 

^C^^í ^ : ' . ^ ' / U ^ PORTADOR(A) DA CARTEIRA PROFISSIONAL N". 

SÉRIE ESTEVE INTERNADO(A) NESTA UNIDADE HOSPITALAR SUBMETENDO-SE A 

TRATAMENTO ESPECIALIZADO DE ENTIDADE NOSOLÓGICA DE N°: .S'QJ^ ^ NO CID. DURANTE 

O PERÍODO DE <IJJ2— NECESSITANDO DE 

C (2 / / V > y ^ ^ l A S DE AFASTAMENTO DE SUAS ATIVIDADEÍ 

Campina Grande 
Ass. d 

AUTORIZAÇÃO 

Eu 
Dr., 
codificado CID ou por extenso neste atestado médico. 

autorizo o 
a registrar o diagnóstico 

Ass. do Paciente ou Responsável 

MOD. 060 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0810506-78.2018.8.15.0001

Vistos, etc.

1.  o pedido de justiça gratuita.Defiro

2. O novo CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT, por
exemplo, é necessário realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.

3. Assim, a conciliação prévia prevista no novo CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder
Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual postergo sua
designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

4. Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a  nos termos docitação da parte promovida,
art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

5. , dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias,  a contestação.Contestada a ação impugnar

6. Contestada e impugnada a ação,  para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, queintimem-se as partes
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

7. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Campina Grande, 9 de julho de 2018 

Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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